
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00001857/2025-10

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 243/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Graça Albaran

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei
Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana informa que nas imediações do mercado ANJUVI e das escolas
Mackenzie e Anglo, houve aumento significativo do fluxo de veículos e
pedestres, especialmente nos horários de pico e nos períodos de entrada e
saída das instituições de ensino.
 
A Secretaria esclarece que tanto o supermercado quanto as escolas foram
implantados na gestão passada sem que houvesse, à época, a exigência ou
a realização de estudo de impacto viário pela Secretaria de Mobilidade
Urbana, o que contribuiu para o atual cenário de sobrecarga no trânsito
local.
 
Para uma solução definitiva e eficaz, será necessária a execução de uma
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obra de readequação viária, cujo estudo técnico está em andamento, com o
objetivo de garantir maior fluidez e segurança no trânsito da região.
 
Enquanto isso, a Secretaria adotará medidas imediatas de mitigação: está
prevista a implantação de sinalização horizontal, vertical e de orientação no
trecho, ação que será realizada assim que a máquina destinada a esse tipo
de serviço retornar de manutenção – a mesma encontrava-se
temporariamente fora de operação.
 
Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 30/05/2025, às 08:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0204643 e o código CRC 56FDB2FA.

Referência: Processo nº
3524709.420.00001857/2025-10

SEI nº 0204643
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